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INDICAÇÃO  Nº  1426,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a realização de estudos e a adoção das providências necessárias, objetivando a implantação, em todos os estabelecimentos da rede pública de ensino do Estado, de ambulatórios, devidamente equipados e contando com equipe multidisciplinar, a fim de oferecer aos educandos assistência na área da saúde.

Justificativa

Para bem avaliar a pertinência da medida de que trata esta propositura, é necessário ter em mente que o papel da escola não pode ser encarado sob uma perspectiva reducionista, tão-somente de transmissão formal do conhecimento. A educação deve visar ao pleno desenvolvimento da pessoa. Essa abrangente visão do processo educacional, defendida por educadores das mais diversas vertentes, foi integralmente encampada pela Constituição da República (artigo 205).

E o pleno desenvolvimento da pessoa pressupõe, necessariamente, que lhe sejam dispensados os devidos cuidados, visando a seu bem-estar físico.

Justamente esse é o objetivo da implantação dos ambulatórios de que cuida esta indicação: dar assistência e apoio aos estudantes, inclusive com o desenvolvimento de atividades e campanhas preventivas e de esclarecimento.

Entre as muitas finalidades desses ambulatórios, podem-se citar as seguintes: (1) ministrar medicamentos, inclusive os previamente prescritos pelo médico que assiste o estudante enfermo, (2) adotar as providências relativas aos primeiros socorros em casos de acidentes, (3) dar orientação acerca de práticas de higiene pessoal e de hábitos alimentares, e (4) orientar os adolescentes sobre medidas de prevenção da gravidez e de doenças sexualmente transmissíveis, bem como sobre os malefícios decorrentes do consumo do fumo, álcool e de outras drogas.

Deve-se sublinhar que, além dos benéficos diretos para a saúde e o bem-estar dos educandos, a assistência que lhes será dada propiciará um melhor aproveitamento nas atividades letivas, bem como a redução de atendimento em postos de saúde e hospitais.

Ainda, importa não perder de vista que as atividades preventivas e as campanhas de esclarecimento acabarão por ter efeito multiplicador, sobretudo as dirigidas aos adolescentes, já que estes acabam por difundir, entre seus amigos e familiares, os conhecimentos adquiridos.

Frente a todo o exposto, patenteiam-se a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, justificando plenamente o encaminhamento, ao Chefe do Executivo, das sugestões aqui formuladas.

Sala das Sessões, em 11/09/2003

a) PAULO SÉRGIO
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